
11/07/2023

Número: 0054967-27.2014.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 15/08/2014 

 Valor da causa: R$ 1.500,00 

 Assuntos: Propriedade Intelectual / Industrial, Indenização por Dano Material, Indenização por Dano
Moral 
 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

REGINALDO GUEDES MARINHO (AUTOR) WILSON FURTADO ROBERTO (ADVOGADO)

ESTACAO TURISMO (REU)

Documentos
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Documento Tipo
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24/10/2022 16:11 Diligência Diligência



 

 

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins, que deixei de cumprir o presente mandado DE intimação de REGINALDO
GUEDES MARINHO, em virtude deste não mais residir no endereço mencionado neste, ou seja
mudou-se há mais de cinco(05) anos, conforme informação do síndico e do porteiro do Edf. Gran Pires,
Srs. Dimas e Fernandes, respectivamente e que a parte encontra-se em lugar incerto e não sabido por este
serventuário.   Dou fé.

 

24 de outubro de 2022

SAULO JOSE ALVES DO AMARAL
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